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Art. 7o As empresas que não se beneficiarem da habilitação
provisória poderão requerer ao Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior a habilitação definitiva.

CAPÍTULO III
DO CANCELAMENTO DA HABILITAÇÃO

Art. 8o A empresa terá cancelada a habilitação definitiva
quando demonstrado que não atendia ou que deixou de atender os
requisitos para a habilitação.

Parágrafo único. O cancelamento da habilitação definitiva:

I - será realizado por intermédio de ato conjunto dos Mi-
nistérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da
Ciência, Tecnologia e Inovação e da Fazenda, publicado no Diário
Oficial da União;

II - produzirá efeitos a partir da data de descumprimento dos
requisitos; e

III - acarretará a obrigatoriedade de pagamento do imposto
que deixou de ser pago, com os acréscimos previstos na legislação
tributária.

CAPÍTULO IV
DA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS

Art. 9o A redução de alíquotas do IPI poderá ser usufruída
em conjunto com os benefícios previstos nos arts. 11-A e 11-B da Lei
no 9.440, de 14 de março de 1997, no art. 1o da Lei no 9.826, de 23
de agosto de 1999, e, ainda, cumulativamente com o regime especial
de tributação de que trata o art. 56 da Medida Provisória no 2.158-35,
de 24 de agosto de 2001.

CAPÍTULO V
DAS ALÍQUOTAS DA TIPI

Art. 10. Ficam alteradas para os percentuais indicados no
Anexo V, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas do IPI, conforme
a TIPI.

Parágrafo único. O disposto no caput não alcança os des-
taques "Ex" existentes nos códigos relacionados no Anexo V.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Para os fins deste Decreto, os valores dos insumos
importados expressos em moeda estrangeira deverão ser convertidos
em moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data de ocorrência do
fato gerador.

Art. 12. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior, da Ciência, Tecnologia e Inovação e da Fazenda
poderão editar atos complementares ao disposto neste Decreto.

Art. 13. Fica instituído Grupo de Acompanhamento com-
posto de representantes dos Ministérios da Fazenda, do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e
Inovação, designados por ato conjunto, com o objetivo de monitorar
os impactos deste Decreto em termos de produção, emprego, in-
vestimento, inovação, preço e agregação de valor.

Art. 14. A Nota Complementar NC (87-2) da TIPI passa a
vigorar com a redação constante do Anexo VI.

Art. 15. O Anexo V ao Decreto no 6.890, de 29 de junho de
2009, passa a vigorar com a redação constante do Anexo VII a este
Decreto.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 15 de setembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Fernando Damata Pimentel
Aloizio Mercadante

ANEXO I

Código NCM Código NCM
8701.20.00 8704.21.20 Ex01
8703.21.00 8704.21.30 Ex01
8703.22.10 8704.21.90 Ex01
8703.22.90 8704.22.10
8703.23.10 Ex01 8704.22.20
8703.23.90 Ex01 8704.22.30
8703.23.10 8704.22.90
8703.23.90 8704.23.10
8703.24.10 8704.23.20
8703.24.90 8704.23.30
8703.31.10 8704.23.90
8703.31.90 8704.31.10
8703.32.10 8704.31.20
8703.32.90 8704.31.30
8703.33.10 8704.31.90
8703.33.90 8704.31.10 Ex01

8703.90.00 8704.31.20 Ex01
8704.10.10 8704.31.30 Ex01
8704.10.90 8704.31.90 Ex01
8704.21.10 8704.32.10
8704.21.20 8704.32.20
8704.21.30 8704.32.30
8704.21.90 8704.32.90
8704.21.10 Ex01 8704.90.00

ANEXO II

O percentual de conteúdo regional - CR será calculado mediante a
seguinte fórmula:

Valor CIF de autopeças importadas pela empresa de extrazona para
produção de veículos no país

C.R. = {1 - ___________________________________________________________ } x 100

Receita bruta total da empresa, antes dos impostos, de veículos
produzidos no país

Consideram-se extrazona os países não membros do MERCOSUL.

ANEXO III

Código NCM Redução
(em pontos
p e rc e n t u a i s )

Código NCM Redução
(em pontos
p e rc e n t u a i s )

8701.20.00 30 8704.21.20 Ex01 30
8703.21.00 30 8704.21.30 Ex01 30
8703.22.10 30 8704.21.90 Ex01 30
8703.22.90 30 8704.22.10 30
8703.23.10 Ex01 30 8704.22.20 30
8703.23.90 Ex01 30 8704.22.30 30
8703.23.10 30 8704.22.90 30
8703.23.90 30 8704.23.10 30
8703.24.10 30 8704.23.20 30
8703.24.90 30 8704.23.30 30
8703.31.10 30 8704.23.90 30
8703.31.90 30 8704.31.10 30
8703.32.10 30 8704.31.20 30
8703.32.90 30 8704.31.30 30
8703.33.10 30 8704.31.90 30
8703.33.90 30 8704.31.10 Ex01 30
8703.90.00 30 8704.31.20 Ex01 30
8704.10.10 30 8704.31.30 Ex01 30
8704.10.90 30 8704.31.90 Ex01 30
8704.21.10 30 8704.32.10 30
8704.21.20 30 8704.32.20 30
8704.21.30 30 8704.32.30 30
8704.21.90 30 8704.32.90 30
8704.21.10 Ex01 30 8704.90.00 30

ANEXO IV

Redução para os produtos de que trata a NC (87-2):

Código NCM Redução (em pontos percentuais)
8703.21 30
8703.22 30
8703.23.10 30
8703.23.10 Ex 01 30
8703.23.90 30
8703.23.90 Ex 01 30
8703.24 30

ANEXO V

Código NCM Alíquota (%) Código NCM Alíquota (%)
8701.20.00 30 8704.21.20 Ex01 34
8703.21.00 37 8704.21.30 Ex01 34
8703.22.10 43 8704.21.90 Ex01 34
8703.22.90 43 8704.22.10 30
8703.23.10 Ex01 43 8704.22.20 30
8703.23.90 Ex01 43 8704.22.30 30
8703.23.10 55 8704.22.90 30
87.032.390 55 8704.23.10 30
8703.24.10 55 8704.23.20 30
8703.24.90 55 8704.23.30 30
8703.31.10 55 8704.23.90 30
8703.31.90 55 8704.31.10 34
8703.32.10 55 8704.31.20 34
8703.32.90 55 8704.31.30 34
8703.33.10 55 8704.31.90 34
8703.33.90 55 8704.31.10 Ex01 30
8703..90.00 55 8704.31.20 Ex01 30
8704.10.10 30 8704.31.30 Ex01 30
8704.10.90 30 8704.31.90 Ex01 30
8704.21.10 30 8704.32.10 30
8704.21 .20 30 8704.32.20 30
8704.21.30 30 8704.32.30 30
8704.21.90 30 8704.32.90 30
8704.21.10 Ex01 34 8704.90.00 30

ANEXO VI

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alí-
quotas referentes aos automóveis de passageiros e veículos de uso
misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou
simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados
nos códigos a seguir especificados:

Código NCM ALÍQUOTA %
8703.21 37
8703.22 41
8703.23.10 48
8703.23.10 Ex 01 41
8703.23.90 48
8703.23.90 Ex 01 41
8703.24 48

ANEXO VII
(Anexo V ao Decreto nº 6.890, de 2009)

Até 31 de dezembro de 2012:

Código NCM Alíquota (%)
8704.21.90 Ex 02 10
8716.31.00 0
8716.39.00 0
8716.40.00 5

A partir de 1º de janeiro de 2013:

Código NCM Aliquota
(%)

Código NCM Aliquota (%)

8701.20.00 5 8704.23.90 5
8704.21.10 5 8704.31.10 10
8704.21.20 5 8704.31.20 10
8704.21.30 5 8704.31.30 8
8704.21.90 5 8704.31.90 8
8704.21.10 Ex 01 8 8704.31.10 Ex 01 5
8704.21.20 Ex 01 10 8704.31.20 Ex 01 5
8704.21.30 Ex 01 8 8704.31.30 Ex 01 5
8704.21.90 Ex 01 8 8704.31.90 Ex 01 5
8704.21.90 Ex 02 10 8704.32.10 5
8704.22.10 5 8704.32.20 5
8704.22.20 5 8704.32.30 5
8704.22.30 5 8704.32.90 5
8704.22.90 5 8704.90.00 5
8704.23.10 5 8716.31.00 5
8704.23.20 5 8716.39.00 5
8704.23.30 5 8716.40.00 5

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

Institui o Plano de Ação Nacional sobre
Governo Aberto e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Plano de Ação Nacional sobre Go-
verno Aberto destinado a promover ações e medidas que visem ao
incremento da transparência e do acesso à informação pública, à
melhoria na prestação de serviços públicos e ao fortalecimento da
integridade pública, que serão pautadas, entre outras, pelas seguintes
diretrizes:

I - aumento da disponibilidade de informações acerca de
atividades governamentais, incluindo dados sobre gastos e desem-
penho das ações e programas;

II - fomento à participação social nos processos decisórios;

III - estímulo ao uso de novas tecnologias na gestão e pres-
tação de serviços públicos, que devem fomentar a inovação, fortalecer
a governança pública e aumentar a transparência e a participação
social; e

IV - incremento dos processos de transparência e de acesso a
informações públicas, e da utilização de tecnologias que apoiem esses
processos.

Art. 2o O Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto
contemplará iniciativas, ações, projetos, programas e políticas pú-
blicas voltados para:

I - o aumento da transparência;

II - o aprimoramento da governança pública;

III - o acesso às informações públicas;

IV - a prevenção e o combate à corrupção;

V - a melhoria da prestação de serviços públicos e da efi-
ciência administrativa; e

VI - o fortalecimento da integridade pública.

Parágrafo único. O Plano de Ação Nacional sobre Governo
Aberto deverá contemplar, prioritariamente, a inserção de iniciativas,
ações, projetos, programas e políticas públicas inovadoras.

Art. 3o Fica instituído o Comitê Interministerial Governo
Aberto - CIGA com a finalidade de:

I - orientar a elaboração, a implementação, o monitoramento
e a avaliação do Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto;
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Art. 7o As empresas que não se beneficiarem da habilitação
provisória poderão requerer ao Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior a habilitação definitiva.

CAPÍTULO III
DO CANCELAMENTO DA HABILITAÇÃO

Art. 8o A empresa terá cancelada a habilitação definitiva
quando demonstrado que não atendia ou que deixou de atender os
requisitos para a habilitação.

Parágrafo único. O cancelamento da habilitação definitiva:

I - será realizado por intermédio de ato conjunto dos Mi-
nistérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da
Ciência, Tecnologia e Inovação e da Fazenda, publicado no Diário
Oficial da União;

II - produzirá efeitos a partir da data de descumprimento dos
requisitos; e

III - acarretará a obrigatoriedade de pagamento do imposto
que deixou de ser pago, com os acréscimos previstos na legislação
tributária.

CAPÍTULO IV
DA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS

Art. 9o A redução de alíquotas do IPI poderá ser usufruída
em conjunto com os benefícios previstos nos arts. 11-A e 11-B da Lei
no 9.440, de 14 de março de 1997, no art. 1o da Lei no 9.826, de 23
de agosto de 1999, e, ainda, cumulativamente com o regime especial
de tributação de que trata o art. 56 da Medida Provisória no 2.158-35,
de 24 de agosto de 2001.

CAPÍTULO V
DAS ALÍQUOTAS DA TIPI

Art. 10. Ficam alteradas para os percentuais indicados no
Anexo V, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas do IPI, conforme
a TIPI.

Parágrafo único. O disposto no caput não alcança os des-
taques "Ex" existentes nos códigos relacionados no Anexo V.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Para os fins deste Decreto, os valores dos insumos
importados expressos em moeda estrangeira deverão ser convertidos
em moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data de ocorrência do
fato gerador.

Art. 12. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior, da Ciência, Tecnologia e Inovação e da Fazenda
poderão editar atos complementares ao disposto neste Decreto.

Art. 13. Fica instituído Grupo de Acompanhamento com-
posto de representantes dos Ministérios da Fazenda, do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e
Inovação, designados por ato conjunto, com o objetivo de monitorar
os impactos deste Decreto em termos de produção, emprego, in-
vestimento, inovação, preço e agregação de valor.

Art. 14. A Nota Complementar NC (87-2) da TIPI passa a
vigorar com a redação constante do Anexo VI.

Art. 15. O Anexo V ao Decreto no 6.890, de 29 de junho de
2009, passa a vigorar com a redação constante do Anexo VII a este
Decreto.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 15 de setembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Fernando Damata Pimentel
Aloizio Mercadante

ANEXO I

Código NCM Código NCM
8701.20.00 8704.21.20 Ex01
8703.21.00 8704.21.30 Ex01
8703.22.10 8704.21.90 Ex01
8703.22.90 8704.22.10
8703.23.10 Ex01 8704.22.20
8703.23.90 Ex01 8704.22.30
8703.23.10 8704.22.90
8703.23.90 8704.23.10
8703.24.10 8704.23.20
8703.24.90 8704.23.30
8703.31.10 8704.23.90
8703.31.90 8704.31.10
8703.32.10 8704.31.20
8703.32.90 8704.31.30
8703.33.10 8704.31.90
8703.33.90 8704.31.10 Ex01

8703.90.00 8704.31.20 Ex01
8704.10.10 8704.31.30 Ex01
8704.10.90 8704.31.90 Ex01
8704.21.10 8704.32.10
8704.21.20 8704.32.20
8704.21.30 8704.32.30
8704.21.90 8704.32.90
8704.21.10 Ex01 8704.90.00

ANEXO II

O percentual de conteúdo regional - CR será calculado mediante a
seguinte fórmula:

Valor CIF de autopeças importadas pela empresa de extrazona para
produção de veículos no país

C.R. = {1 - ___________________________________________________________ } x 100

Receita bruta total da empresa, antes dos impostos, de veículos
produzidos no país

Consideram-se extrazona os países não membros do MERCOSUL.

ANEXO III

Código NCM Redução
(em pontos
p e rc e n t u a i s )

Código NCM Redução
(em pontos
p e rc e n t u a i s )

8701.20.00 30 8704.21.20 Ex01 30
8703.21.00 30 8704.21.30 Ex01 30
8703.22.10 30 8704.21.90 Ex01 30
8703.22.90 30 8704.22.10 30
8703.23.10 Ex01 30 8704.22.20 30
8703.23.90 Ex01 30 8704.22.30 30
8703.23.10 30 8704.22.90 30
8703.23.90 30 8704.23.10 30
8703.24.10 30 8704.23.20 30
8703.24.90 30 8704.23.30 30
8703.31.10 30 8704.23.90 30
8703.31.90 30 8704.31.10 30
8703.32.10 30 8704.31.20 30
8703.32.90 30 8704.31.30 30
8703.33.10 30 8704.31.90 30
8703.33.90 30 8704.31.10 Ex01 30
8703.90.00 30 8704.31.20 Ex01 30
8704.10.10 30 8704.31.30 Ex01 30
8704.10.90 30 8704.31.90 Ex01 30
8704.21.10 30 8704.32.10 30
8704.21.20 30 8704.32.20 30
8704.21.30 30 8704.32.30 30
8704.21.90 30 8704.32.90 30
8704.21.10 Ex01 30 8704.90.00 30

ANEXO IV

Redução para os produtos de que trata a NC (87-2):

Código NCM Redução (em pontos percentuais)
8703.21 30
8703.22 30
8703.23.10 30
8703.23.10 Ex 01 30
8703.23.90 30
8703.23.90 Ex 01 30
8703.24 30

ANEXO V

Código NCM Alíquota (%) Código NCM Alíquota (%)
8701.20.00 30 8704.21.20 Ex01 34
8703.21.00 37 8704.21.30 Ex01 34
8703.22.10 43 8704.21.90 Ex01 34
8703.22.90 43 8704.22.10 30
8703.23.10 Ex01 43 8704.22.20 30
8703.23.90 Ex01 43 8704.22.30 30
8703.23.10 55 8704.22.90 30
87.032.390 55 8704.23.10 30
8703.24.10 55 8704.23.20 30
8703.24.90 55 8704.23.30 30
8703.31.10 55 8704.23.90 30
8703.31.90 55 8704.31.10 34
8703.32.10 55 8704.31.20 34
8703.32.90 55 8704.31.30 34
8703.33.10 55 8704.31.90 34
8703.33.90 55 8704.31.10 Ex01 30
8703..90.00 55 8704.31.20 Ex01 30
8704.10.10 30 8704.31.30 Ex01 30
8704.10.90 30 8704.31.90 Ex01 30
8704.21.10 30 8704.32.10 30
8704.21 .20 30 8704.32.20 30
8704.21.30 30 8704.32.30 30
8704.21.90 30 8704.32.90 30
8704.21.10 Ex01 34 8704.90.00 30

ANEXO VI

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alí-
quotas referentes aos automóveis de passageiros e veículos de uso
misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou
simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados
nos códigos a seguir especificados:

Código NCM ALÍQUOTA %
8703.21 37
8703.22 41
8703.23.10 48
8703.23.10 Ex 01 41
8703.23.90 48
8703.23.90 Ex 01 41
8703.24 48

ANEXO VII
(Anexo V ao Decreto nº 6.890, de 2009)

Até 31 de dezembro de 2012:

Código NCM Alíquota (%)
8704.21.90 Ex 02 10
8716.31.00 0
8716.39.00 0
8716.40.00 5

A partir de 1º de janeiro de 2013:

Código NCM Aliquota
(%)

Código NCM Aliquota (%)

8701.20.00 5 8704.23.90 5
8704.21.10 5 8704.31.10 10
8704.21.20 5 8704.31.20 10
8704.21.30 5 8704.31.30 8
8704.21.90 5 8704.31.90 8
8704.21.10 Ex 01 8 8704.31.10 Ex 01 5
8704.21.20 Ex 01 10 8704.31.20 Ex 01 5
8704.21.30 Ex 01 8 8704.31.30 Ex 01 5
8704.21.90 Ex 01 8 8704.31.90 Ex 01 5
8704.21.90 Ex 02 10 8704.32.10 5
8704.22.10 5 8704.32.20 5
8704.22.20 5 8704.32.30 5
8704.22.30 5 8704.32.90 5
8704.22.90 5 8704.90.00 5
8704.23.10 5 8716.31.00 5
8704.23.20 5 8716.39.00 5
8704.23.30 5 8716.40.00 5

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

Institui o Plano de Ação Nacional sobre
Governo Aberto e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Plano de Ação Nacional sobre Go-
verno Aberto destinado a promover ações e medidas que visem ao
incremento da transparência e do acesso à informação pública, à
melhoria na prestação de serviços públicos e ao fortalecimento da
integridade pública, que serão pautadas, entre outras, pelas seguintes
diretrizes:

I - aumento da disponibilidade de informações acerca de
atividades governamentais, incluindo dados sobre gastos e desem-
penho das ações e programas;

II - fomento à participação social nos processos decisórios;

III - estímulo ao uso de novas tecnologias na gestão e pres-
tação de serviços públicos, que devem fomentar a inovação, fortalecer
a governança pública e aumentar a transparência e a participação
social; e

IV - incremento dos processos de transparência e de acesso a
informações públicas, e da utilização de tecnologias que apoiem esses
processos.

Art. 2o O Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto
contemplará iniciativas, ações, projetos, programas e políticas pú-
blicas voltados para:

I - o aumento da transparência;

II - o aprimoramento da governança pública;

III - o acesso às informações públicas;

IV - a prevenção e o combate à corrupção;

V - a melhoria da prestação de serviços públicos e da efi-
ciência administrativa; e

VI - o fortalecimento da integridade pública.

Parágrafo único. O Plano de Ação Nacional sobre Governo
Aberto deverá contemplar, prioritariamente, a inserção de iniciativas,
ações, projetos, programas e políticas públicas inovadoras.

Art. 3o Fica instituído o Comitê Interministerial Governo
Aberto - CIGA com a finalidade de:

I - orientar a elaboração, a implementação, o monitoramento
e a avaliação do Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto;
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Art. 7o As empresas que não se beneficiarem da habilitação
provisória poderão requerer ao Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior a habilitação definitiva.

CAPÍTULO III
DO CANCELAMENTO DA HABILITAÇÃO

Art. 8o A empresa terá cancelada a habilitação definitiva
quando demonstrado que não atendia ou que deixou de atender os
requisitos para a habilitação.

Parágrafo único. O cancelamento da habilitação definitiva:

I - será realizado por intermédio de ato conjunto dos Mi-
nistérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da
Ciência, Tecnologia e Inovação e da Fazenda, publicado no Diário
Oficial da União;

II - produzirá efeitos a partir da data de descumprimento dos
requisitos; e

III - acarretará a obrigatoriedade de pagamento do imposto
que deixou de ser pago, com os acréscimos previstos na legislação
tributária.

CAPÍTULO IV
DA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS

Art. 9o A redução de alíquotas do IPI poderá ser usufruída
em conjunto com os benefícios previstos nos arts. 11-A e 11-B da Lei
no 9.440, de 14 de março de 1997, no art. 1o da Lei no 9.826, de 23
de agosto de 1999, e, ainda, cumulativamente com o regime especial
de tributação de que trata o art. 56 da Medida Provisória no 2.158-35,
de 24 de agosto de 2001.

CAPÍTULO V
DAS ALÍQUOTAS DA TIPI

Art. 10. Ficam alteradas para os percentuais indicados no
Anexo V, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas do IPI, conforme
a TIPI.

Parágrafo único. O disposto no caput não alcança os des-
taques "Ex" existentes nos códigos relacionados no Anexo V.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Para os fins deste Decreto, os valores dos insumos
importados expressos em moeda estrangeira deverão ser convertidos
em moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data de ocorrência do
fato gerador.

Art. 12. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior, da Ciência, Tecnologia e Inovação e da Fazenda
poderão editar atos complementares ao disposto neste Decreto.

Art. 13. Fica instituído Grupo de Acompanhamento com-
posto de representantes dos Ministérios da Fazenda, do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e
Inovação, designados por ato conjunto, com o objetivo de monitorar
os impactos deste Decreto em termos de produção, emprego, in-
vestimento, inovação, preço e agregação de valor.

Art. 14. A Nota Complementar NC (87-2) da TIPI passa a
vigorar com a redação constante do Anexo VI.

Art. 15. O Anexo V ao Decreto no 6.890, de 29 de junho de
2009, passa a vigorar com a redação constante do Anexo VII a este
Decreto.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 15 de setembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Fernando Damata Pimentel
Aloizio Mercadante

ANEXO I

Código NCM Código NCM
8701.20.00 8704.21.20 Ex01
8703.21.00 8704.21.30 Ex01
8703.22.10 8704.21.90 Ex01
8703.22.90 8704.22.10
8703.23.10 Ex01 8704.22.20
8703.23.90 Ex01 8704.22.30
8703.23.10 8704.22.90
8703.23.90 8704.23.10
8703.24.10 8704.23.20
8703.24.90 8704.23.30
8703.31.10 8704.23.90
8703.31.90 8704.31.10
8703.32.10 8704.31.20
8703.32.90 8704.31.30
8703.33.10 8704.31.90
8703.33.90 8704.31.10 Ex01

8703.90.00 8704.31.20 Ex01
8704.10.10 8704.31.30 Ex01
8704.10.90 8704.31.90 Ex01
8704.21.10 8704.32.10
8704.21.20 8704.32.20
8704.21.30 8704.32.30
8704.21.90 8704.32.90
8704.21.10 Ex01 8704.90.00

ANEXO II

O percentual de conteúdo regional - CR será calculado mediante a
seguinte fórmula:

Valor CIF de autopeças importadas pela empresa de extrazona para
produção de veículos no país

C.R. = {1 - ___________________________________________________________ } x 100

Receita bruta total da empresa, antes dos impostos, de veículos
produzidos no país

Consideram-se extrazona os países não membros do MERCOSUL.

ANEXO III

Código NCM Redução
(em pontos
p e rc e n t u a i s )

Código NCM Redução
(em pontos
p e rc e n t u a i s )

8701.20.00 30 8704.21.20 Ex01 30
8703.21.00 30 8704.21.30 Ex01 30
8703.22.10 30 8704.21.90 Ex01 30
8703.22.90 30 8704.22.10 30
8703.23.10 Ex01 30 8704.22.20 30
8703.23.90 Ex01 30 8704.22.30 30
8703.23.10 30 8704.22.90 30
8703.23.90 30 8704.23.10 30
8703.24.10 30 8704.23.20 30
8703.24.90 30 8704.23.30 30
8703.31.10 30 8704.23.90 30
8703.31.90 30 8704.31.10 30
8703.32.10 30 8704.31.20 30
8703.32.90 30 8704.31.30 30
8703.33.10 30 8704.31.90 30
8703.33.90 30 8704.31.10 Ex01 30
8703.90.00 30 8704.31.20 Ex01 30
8704.10.10 30 8704.31.30 Ex01 30
8704.10.90 30 8704.31.90 Ex01 30
8704.21.10 30 8704.32.10 30
8704.21.20 30 8704.32.20 30
8704.21.30 30 8704.32.30 30
8704.21.90 30 8704.32.90 30
8704.21.10 Ex01 30 8704.90.00 30

ANEXO IV

Redução para os produtos de que trata a NC (87-2):

Código NCM Redução (em pontos percentuais)
8703.21 30
8703.22 30
8703.23.10 30
8703.23.10 Ex 01 30
8703.23.90 30
8703.23.90 Ex 01 30
8703.24 30

ANEXO V

Código NCM Alíquota (%) Código NCM Alíquota (%)
8701.20.00 30 8704.21.20 Ex01 34
8703.21.00 37 8704.21.30 Ex01 34
8703.22.10 43 8704.21.90 Ex01 34
8703.22.90 43 8704.22.10 30
8703.23.10 Ex01 43 8704.22.20 30
8703.23.90 Ex01 43 8704.22.30 30
8703.23.10 55 8704.22.90 30
87.032.390 55 8704.23.10 30
8703.24.10 55 8704.23.20 30
8703.24.90 55 8704.23.30 30
8703.31.10 55 8704.23.90 30
8703.31.90 55 8704.31.10 34
8703.32.10 55 8704.31.20 34
8703.32.90 55 8704.31.30 34
8703.33.10 55 8704.31.90 34
8703.33.90 55 8704.31.10 Ex01 30
8703..90.00 55 8704.31.20 Ex01 30
8704.10.10 30 8704.31.30 Ex01 30
8704.10.90 30 8704.31.90 Ex01 30
8704.21.10 30 8704.32.10 30
8704.21 .20 30 8704.32.20 30
8704.21.30 30 8704.32.30 30
8704.21.90 30 8704.32.90 30
8704.21.10 Ex01 34 8704.90.00 30

ANEXO VI

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alí-
quotas referentes aos automóveis de passageiros e veículos de uso
misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou
simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados
nos códigos a seguir especificados:

Código NCM ALÍQUOTA %
8703.21 37
8703.22 41
8703.23.10 48
8703.23.10 Ex 01 41
8703.23.90 48
8703.23.90 Ex 01 41
8703.24 48

ANEXO VII
(Anexo V ao Decreto nº 6.890, de 2009)

Até 31 de dezembro de 2012:

Código NCM Alíquota (%)
8704.21.90 Ex 02 10
8716.31.00 0
8716.39.00 0
8716.40.00 5

A partir de 1º de janeiro de 2013:

Código NCM Aliquota
(%)

Código NCM Aliquota (%)

8701.20.00 5 8704.23.90 5
8704.21.10 5 8704.31.10 10
8704.21.20 5 8704.31.20 10
8704.21.30 5 8704.31.30 8
8704.21.90 5 8704.31.90 8
8704.21.10 Ex 01 8 8704.31.10 Ex 01 5
8704.21.20 Ex 01 10 8704.31.20 Ex 01 5
8704.21.30 Ex 01 8 8704.31.30 Ex 01 5
8704.21.90 Ex 01 8 8704.31.90 Ex 01 5
8704.21.90 Ex 02 10 8704.32.10 5
8704.22.10 5 8704.32.20 5
8704.22.20 5 8704.32.30 5
8704.22.30 5 8704.32.90 5
8704.22.90 5 8704.90.00 5
8704.23.10 5 8716.31.00 5
8704.23.20 5 8716.39.00 5
8704.23.30 5 8716.40.00 5

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

Institui o Plano de Ação Nacional sobre
Governo Aberto e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Plano de Ação Nacional sobre Go-
verno Aberto destinado a promover ações e medidas que visem ao
incremento da transparência e do acesso à informação pública, à
melhoria na prestação de serviços públicos e ao fortalecimento da
integridade pública, que serão pautadas, entre outras, pelas seguintes
diretrizes:

I - aumento da disponibilidade de informações acerca de
atividades governamentais, incluindo dados sobre gastos e desem-
penho das ações e programas;

II - fomento à participação social nos processos decisórios;

III - estímulo ao uso de novas tecnologias na gestão e pres-
tação de serviços públicos, que devem fomentar a inovação, fortalecer
a governança pública e aumentar a transparência e a participação
social; e

IV - incremento dos processos de transparência e de acesso a
informações públicas, e da utilização de tecnologias que apoiem esses
processos.

Art. 2o O Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto
contemplará iniciativas, ações, projetos, programas e políticas pú-
blicas voltados para:

I - o aumento da transparência;

II - o aprimoramento da governança pública;

III - o acesso às informações públicas;

IV - a prevenção e o combate à corrupção;

V - a melhoria da prestação de serviços públicos e da efi-
ciência administrativa; e

VI - o fortalecimento da integridade pública.

Parágrafo único. O Plano de Ação Nacional sobre Governo
Aberto deverá contemplar, prioritariamente, a inserção de iniciativas,
ações, projetos, programas e políticas públicas inovadoras.

Art. 3o Fica instituído o Comitê Interministerial Governo
Aberto - CIGA com a finalidade de:

I - orientar a elaboração, a implementação, o monitoramento
e a avaliação do Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto;
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